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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem o 
tempo).
	  Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
	  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
	  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 
(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa

Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...

3. Erros de interpretação

	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 
contexto, acrescentando ideias que não estão no tex-
to, quer por conhecimento prévio do tema quer pela 
imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).



2

LÍ
N

G
UA

 P
O

RT
U

G
U

ES
A

3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 
do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 
	  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
	  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 

forem necessárias.
	  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 

conclusão).
	  Volte ao texto quantas vezes precisar.
	  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
	  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	  Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
	  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 
	  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
	  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 

ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 
	  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-

cipal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.
	  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas faces 
do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do ser em si 
e a do ser com o outro. O homem é inteiro em sua dimen-
são plural e faz-se único em sua condição social. Igual em 
sua humanidade, o homem desiguala-se, singulariza-se em 
sua individualidade. O direito é o instrumento da fraterni-
zação racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que o 
sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei Maior 
a se traduzir em palavras que fossem apenas a revelação 
da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem a isso, 
competirá ao homem transformar a lei na vida mais digna 
para que a convivência política seja mais fecunda e huma-
na.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, Comissão 
Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com adap-
tações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobrevi-
vência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de seus 
direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma vida 
digna, adequada, para que consiga gozar de seus direi-
tos – saúde, educação, segurança – e exercer seus deve-
res plenamente, como prescrevem todos os direitos: (...) 
O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam (...).
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2. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” Em virtude desse coman-
do, afirma-se que o poder dos juízes emana do povo e 
em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR – 
CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o vo-
cábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classificamos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São observa-
dos aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações 
logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argu-
mentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de antes, 
agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu carro 
quando ele apareceu. Depois de muita conversa, re-
solveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados no 
presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os cabe-
los mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela 
acontecer, como em: O cadastramento irá se prorro-
gar até o dia 02 de dezembro, portanto, não se esque-
ça de fazê-lo, sob pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos no 
imperativo, infinitivo ou futuro do presente: Misture 
todos os ingrediente e bata no liquidificador até criar 
uma massa homogênea. 
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E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumenta-
tivos, revelados por uma carga ideológica constituída 
de argumentos e contra-argumentos que justificam a 
posição assumida acerca de um determinado assun-
to: A mulher do mundo contemporâneo luta cada vez 
mais para conquistar seu espaço no mercado de tra-
balho, o que significa que os gêneros estão em com-
plementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em nos-

so cotidiano; tais textos apresentam características sócio-
-comunicativas definidas por seu estilo, função, compo-
sição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita 
culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, editorial, 
piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depende, 
em grande parte, da situação de produção, ou seja, a finali-
dade do texto a ser produzido, quem são os locutores e os 
interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científica são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enciclo-
pédia, artigo ou ensaio científico, seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Ce-

reja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – São 
Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, Jé-
sus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da correta 
grafia das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras é 
necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções e, 
em alguns casos, há necessidade de conhecimento de eti-
mologia (origem da palavra).

1. Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender - 
pretensão / expandir - expansão / ascender - ascensão 
/ inverter - inversão / aspergir - aspersão / submergir 
- submersão / divertir - diversão / impelir - impulsivo 
/ compelir - compulsório / repelir - repulsa / recorrer 
- recurso / discorrer - discurso / sentir - sensível / con-
sentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-

nem em gred, ced, prim ou com verbos terminados 
por tir ou - meter: agredir - agressivo / imprimir - im-
pressão / admitir - admissão / ceder - cessão / exceder 
- excesso / percutir - percussão / regredir - regressão 
/ oprimir - opressão / comprometer - compromisso / 
submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simétri-
co - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, uçu, 

uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, carniça, ca-
niço, esperança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.
	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / absorto 
– absorção.

B) O fonema z

São escritos com S e não Z
	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é subs-

tantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárquicos: fre-
guês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, meta-
morfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, quis, 
quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais termina-
dos em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / em-
preender - empresa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís - 
Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL 1988: CAPÍTULO III - DA 
EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
/ CAPÍTULO IV - DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA / CAPÍTULO VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

Prezado candidato, levando em conta que há algum erro 
na organização para indicar a relação de Capítulos da 
Constituição, optamos por seguir os títulos indicados, 
separando assim o seguinte material:

TÍTULO VIII
CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimen-
to da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de en-
sino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação 
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitu-
cional nº 59, de 2009)
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Po-
der Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Pú-
blico.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, na-
cionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti-
tuirá disciplina dos horários normais das escolas públi-
cas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.
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Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios, financiará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equaliza-
ção de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar 
a universalização do ensino obrigatório.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamen-
te ao ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006)
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do pla-
no nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão fi-
nanciados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-
-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuí-
das proporcionalmente ao número de alunos matricula-
dos na educação básica nas respectivas redes públicas 
de ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao 
Poder Público, no caso de encerramento de suas ativi-
dades.
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamen-
tal e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas 
e cursos regulares da rede pública na localidade da re-
sidência do educando, ficando o Poder Público obrigado 
a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade.
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/
ou por instituições de educação profissional e tecnoló-
gica poderão receber apoio financeiro do Poder Público.   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015)
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educa-
ção, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colabora-
ção e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 
implementação para assegurar a manutenção e desen-
volvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes 
públicos das diferentes esferas federativas que condu-
zam a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
59, de 2009)
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do 
País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto in-
terno bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, 
de 2009)

Seção II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura na-
cional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais.
§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional.
 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas 
de alta significação para os diferentes segmentos étnicos 
nacionais.
 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de 
duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultu-
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ral do País e à integração das ações do poder público 
que conduzem à: (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 48, de 2005)
I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
II produção, promoção e difusão de bens culturais; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cul-
tura em suas múltiplas dimensões; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 48, de 2005)
IV democratização do acesso aos bens de cultura; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
V valorização da diversidade étnica e regional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 
bens de natureza material e imaterial, tomados indivi-
dualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos for-
madores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, pai-
sagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecoló-
gico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comuni-
dade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 
brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de 
acautelamento e preservação.
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providên-
cias para franquear sua consulta a quantos dela neces-
sitem.
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conhecimento de bens e valores culturais.
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei.
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos qui-
lombos.
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, para 
o financiamento de programas e projetos culturais, ve-
dada a aplicação desses recursos no pagamento de: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado 
em regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, institui um processo de gestão e promoção 

conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 
permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e 
a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvi-
mento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012)
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na 
política nacional de cultura e nas suas diretrizes, esta-
belecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 71, de 2012
I - diversidade das expressões culturais; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012
II - universalização do acesso aos bens e serviços cultu-
rais; Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhe-
cimento e bens culturais; Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 71, de 2012
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes pú-
blicos e privados atuantes na área cultural; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012
V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012
VI - complementaridade nos papéis dos agentes cul-
turais;  Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012
VII - transversalidade das políticas culturais; Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições 
da sociedade civil; Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 71, de 2012
IX - transparência e compartilhamento das informações; 
Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
X - democratização dos processos decisórios com parti-
cipação e controle social; Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 71, de 2012
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, 
dos recursos e das ações; Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 71, de 2012
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos or-
çamentos públicos para a cultura. Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cul-
tura, nas respectivas esferas da Federação: Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012
I - órgãos gestores da cultura; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012
II - conselhos de política cultural; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012
III - conferências de cultura; Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 71, de 2012
IV - comissões intergestores; Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012
V - planos de cultura; Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 71, de 2012
VI - sistemas de financiamento à cultura; Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012
VII - sistemas de informações e indicadores culturais; In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
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VIII - programas de formação na área da cultura; e In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012
IX - sistemas setoriais de cultura. Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sis-
tema Nacional de Cultura, bem como de sua articulação 
com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais 
de governo. Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 
de 2012
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios or-
ganizarão seus respectivos sistemas de cultura em leis 
próprias. Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012
Seção III
DO DESPORTO
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas despor-
tivas formais e não-formais, como direito de cada um, 
observados:
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e 
associações, quanto a sua organização e funcionamen-
to;
II - a destinação de recursos públicos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e, em casos específi-
cos, para a do desporto de alto rendimento;
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissio-
nal e o não- profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desporti-
vas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à dis-
ciplina e às competições desportivas após esgotarem-se 
as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de ses-
senta dias, contados da instauração do processo, para 
proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social.
CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015)
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvol-
vimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 
tecnológica e a inovação.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá 
tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 
público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015)
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderante-
mente para a solução dos problemas brasileiros e para 
o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e re-
gional.
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, 
inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios 
e condições especiais de trabalho.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, 
formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos 
e que pratiquem sistemas de remuneração que assegu-
rem ao empregado, desvinculada do salário, participa-
ção nos ganhos econômicos resultantes da produtivida-
de de seu trabalho.
§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.
 § 6º O Estado, na execução das atividades previstas no 
caput , estimulará a articulação entre entes, tanto pú-
blicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
 § 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no 
exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia e 
inovação, com vistas à execução das atividades previstas 
no caput.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015)
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio na-
cional e será incentivado de modo a viabilizar o desen-
volvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da 
população e a autonomia tecnológica do País, nos ter-
mos de lei federal.
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como 
nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e 
a manutenção de parques e polos tecnológicos e de de-
mais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 
inventores independentes e a criação, absorção, difusão 
e transferência de tecnologia.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)
 Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação 
com órgãos e entidades públicos e com entidades pri-
vadas, inclusive para o compartilhamento de recursos 
humanos especializados e capacidade instalada, para a 
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento 
científico e tecnológico e de inovação, mediante contra-
partida financeira ou não financeira assumida pelo ente 
beneficiário, na forma da lei.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)
 Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SNCTI) será organizado em regime de co-
laboração entre entes, tanto públicos quanto privados, 
com vistas a promover o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a inovação.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 85, de 2015)
 § 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNC-
TI.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios le-
gislarão concorrentemente sobre suas peculiaridades.   
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
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LEGISLAÇÃO PARA O ENSINO MÉDIO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGI-
CA; 

É imprescindível que o MEC articule e compa-
tibilize, com estas Diretrizes, as expectativas 
de aprendizagem, a formação de professores, 
os investimentos em materiais didáticos, e as 
avaliações de desempenho e exames nacionais, 
especialmente o ENEM. Com essa compatibi-
lização, o Ensino Médio, em âmbito nacional, 
ganhará coerência e consistência, visando à 
sua almejada qualidade social.

#FicaDica

TÍTULO I 
OBJETO E REFERENCIAL 
CAPÍTULO I 
OBJETO 

Art. 1º A presente Resolução atualiza as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o Ensino Médio, a serem ob-
servadas pelos sistemas de ensino e suas unidades es-
colares na organização curricular, tendo em vista as 
alterações introduzidas na Lei nº 9.394/1996 (LDB) pela 
Lei nº 13.415/2017. 
Parágrafo único. Estas Diretrizes aplicam-se a todas as 
formas e modalidades de ensino médio, complementa-
das, quando necessário, por diretrizes próprias. 
Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o En-
sino Médio articulam-se com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica e contemplam 
os princípios e fundamentos definidos na legislação para 
orientar as políticas públicas educacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elabora-
ção, planejamento, implementação e avaliação das pro-
postas curriculares das instituições ou redes de ensino 
públicas e privadas que ofertam o ensino médio. 

CAPÍTULO II 
REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL 

Art. 3º O ensino médio é direito de todos e dever do 
Estado e da família e será promovido e incentivado com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme 
previsto no art. 205 da Constituição Federal e no art. 2º 
da Lei nº 9.394/1996 (LDB). 
Art. 4º As instituições de ensino que ofertam essa eta-
pa da Educação Básica devem estruturar suas propostas 
pedagógicas considerando as finalidades previstas no 
art. 35 da Lei nº 9.394/1996, de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Art. 5º O ensino médio em todas as suas modalidades de 
ensino e as suas formas de organização e oferta, além 
dos princípios gerais estabelecidos para a educação na-
cional no art. 206 da Constituição Federal e no art. 3º 
da LDB, será orientado pelos seguintes princípios espe-
cíficos: 
I - formação integral do estudante, expressa por valores, 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais; 
II - projeto de vida como estratégia de reflexão sobre 
trajetória escolar na construção das dimensões pessoal, 
cidadã e profissional do estudante; 
III - pesquisa como prática pedagógica para inovação, 
criação e construção de novos conhecimentos; 
IV - respeito aos direitos humanos como direito univer-
sal; 
V - compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, 
das formas de produção e de trabalho e das culturas; 
VI - sustentabilidade ambiental; 
VII - diversificação da oferta de forma a possibilitar múl-
tiplas trajetórias por parte dos estudantes e a articula-
ção dos saberes com o contexto histórico, econômico, 
social, científico, ambiental, cultural local e do mundo 
do trabalho; 
VIII - indissociabilidade entre educação e prática social, 
considerando-se a historicidade dos conhecimentos e 
dos protagonistas do processo educativo; 
IX - indissociabilidade entre teoria e prática no processo 
de ensino-aprendizagem. 
Art. 6º Para fins de obtenção de maior clareza de expo-
sição, ficam definidos os seguintes termos utilizados na 
presente Resolução: 
I - formação integral: é o desenvolvimento intencional 
dos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais do es-
tudante por meio de processos educativos significativos 
que promovam a autonomia, o comportamento cidadão 
e o protagonismo na construção de seu projeto de vida; 
II - formação geral básica: conjunto de competências 
e habilidades das áreas de conhecimento previstas na 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que aprofun-
dam e consolidam as aprendizagens essenciais do ensi-
no fundamental, a compreensão de problemas comple-
xos e a reflexão sobre soluções para eles; 
III - itinerários formativos: cada conjunto de unidades 
curriculares ofertadas pelas instituições e redes de en-
sino que possibilitam ao estudante aprofundar seus 
conhecimentos e se preparar para o prosseguimento 
de estudos ou para o mundo do trabalho de forma a 
contribuir para a construção de soluções de problemas 
específicos da sociedade; 
IV - unidades curriculares: elementos com carga horá-
ria pré-definida, formadas pelo conjunto de estratégias, 
cujo objetivo é desenvolver competências específicas, 
podendo ser organizadas em áreas de conhecimento, 
disciplinas, módulos, projetos, entre outras formas de 
oferta; 
V - arranjo curricular: seleção de competências que pro-
movam o aprofundamento das aprendizagens essen-
ciais demandadas pela natureza do respectivo itinerário 
formativo; 
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VI - competências: mobilização de conhecimentos, habi-
lidades, atitudes e valores, para resolver demandas com-
plexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania 
e do mundo do trabalho. Para os efeitos desta Resolu-
ção, com fundamento no caput do art. 35-A e no § 1º do 
art. 36 da LDB, a expressão “competências e habilidades” 
deve ser  considerada como equivalente à expressão “di-
reitos e objetivos de aprendizagem” presente na Lei do 
Plano Nacional de Educação (PNE). 
VII - habilidades: conhecimentos em ação, com signifi-
cado para a vida, expressas em práticas cognitivas, pro-
fissionais e socioemocionais, atitudes e valores continu-
amente mobilizados, articulados e integrados; 
VIII - diversificação: articulação dos saberes com o con-
texto histórico, econômico, social, ambiental, cultural 
local e do mundo do trabalho, contextualizando os con-
teúdos a cada situação, escola, município, estado, cul-
tura, valores, articulando as dimensões do trabalho, da 
ciência, da tecnologia e da cultura: 
a) o trabalho é conceituado na sua perspectiva onto-
lógica de transformação da natureza, ampliada como 
impulsionador do desenvolvimento cognitivo, como re-
alização inerente ao ser humano e como mediação no 
processo de produção da sua existência; 
b) a ciência é conceituada como o conjunto de conheci-
mentos sistematizados, produzidos socialmente ao lon-
go da história, na busca da compreensão e transforma-
ção da natureza e da sociedade; 
c) a tecnologia é conceituada como a transformação da 
ciência em força produtiva ou mediação do conhecimen-
to científico e a produção, marcada, desde sua origem, 
pelas relações sociais que a levaram a ser produzida; 
d) a cultura é conceituada como o processo de produ-
ção de expressões materiais, símbolos, representações e 
significados que correspondem a valores éticos, políticos 
e estéticos que orientam as normas de conduta de uma 
sociedade. 
IX - sistemas de ensino: conjunto de instituições, órgãos 
executivos e normativos, redes de ensino e instituições 
educacionais, mobilizados pelo poder público compe-
tente, na articulação de meios e recursos necessários ao 
desenvolvimento da educação, utilizando o regime de 
colaboração, respeitadas as normas gerais vigentes. No 
âmbito destas Diretrizes, o poder público competente 
refere-se às Secretarias Estaduais de Educação e Con-
selhos Estaduais de Educação, conforme normativo de 
cada Unidade da Federação. 
X - redes de ensino: conjunto formado pelas instituições 
escolares públicas, articuladas de acordo com sua vin-
culação financeira e responsabilidade de manutenção, 
com atuação nas esferas municipal, estadual, distrital 
e federal. Igualmente, as instituições escolares privadas 
também podem ser organizadas em redes de ensino. 
Parágrafo único. O itinerário de formação técnica e pro-
fissional compreende um conjunto de termos e conceitos 
próprios, tais como: 
a) ambientes simulados: são ambientes pedagógicos que 
possibilitam o desenvolvimento de atividades práticas 
da aprendizagem profissional quando não puderem ser 

elididos riscos que sujeitem os aprendizes à insalubrida-
de ou à periculosidade nos ambientes reais de trabalho; 
b) formações experimentais: são formações autorizadas 
pelos respectivos sistemas de ensino, nos termos de sua 
regulamentação específica, que ainda não constam no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT); 
c) aprendizagem profissional: é a formação técnico-
-profissional compatível com o desenvolvimento físico, 
moral, psicológico e social do jovem, de 14 a 24 anos 
de idade, previsto no § 4º do art. 428 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e em legislação específica, 
caracterizada por atividades teóricas e práticas, metodi-
camente organizadas em tarefas de complexidade pro-
gressiva, conforme respectivo perfil profissional; 
d) qualificação profissional: é o processo ou resultado 
de formação e desenvolvimento de competências de um 
determinado perfil profissional, definido no mercado de 
trabalho;
e) habilitação profissional técnica de nível médio: é a 
qualificação profissional formalmente reconhecida por 
meio de diploma de conclusão de curso técnico, o qual, 
quando registrado, tem validade nacional; 
f) programa de aprendizagem: compreende arranjos e 
combinações de cursos que, articulados e com os de-
vidos aproveitamentos curriculares, possibilitam um 
itinerário formativo. A oferta de programas de apren-
dizagem tem por objetivo apoiar trajetórias formativas, 
que tenham relevância para os jovens e favoreçam sua 
inserção futura no mercado de trabalho. Observadas as 
normas vigentes relacionadas à carga horária mínima e 
ao tempo máximo de duração do contrato de aprendi-
zagem, os programas de aprendizagem podem compre-
ender distintos arranjos; 
g) certificação intermediária: é a possibilidade de emitir 
certificação de qualificação para o trabalho quando a 
formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade; 
h) certificação profissional: é o processo de avaliação, 
reconhecimento e certificação de saberes adquiridos na 
educação profissional, inclusive no trabalho, para fins de 
prosseguimento ou conclusão de estudos nos termos do 
art. 41 da LDB. 

TÍTULO II 
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E FORMAS DE OFERTA 
CAPÍTULO I 
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 7º O currículo é conceituado como a proposta de 
ação educativa constituída pela seleção de conheci-
mentos construídos pela sociedade, expressando-se por 
práticas escolares que se desdobram em torno de co-
nhecimentos relevantes e pertinentes, permeadas pelas 
relações sociais, articulando vivências e saberes dos es-
tudantes e contribuindo para o desenvolvimento de suas 
identidades e condições cognitivas e socioemocionais. 
§ 1º Atendidos todos os direitos e objetivos de aprendi-
zagem instituídos na Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), as instituições e redes de ensino podem adotar 
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formas de organização e propostas de progressão que 
julgarem pertinentes ao seu contexto, no exercício de 
sua autonomia, na construção de suas propostas curri-
culares e de suas identidades. 
§ 2º O currículo deve contemplar tratamento metodoló-
gico que evidencie a contextualização, a diversificação 
e a transdisciplinaridade ou outras formas de interação 
e articulação entre diferentes campos de saberes espe-
cíficos, contemplando vivências práticas e vinculando 
a educação escolar ao mundo do trabalho e à prática 
social e possibilitando o aproveitamento de estudos e o 
reconhecimento de saberes adquiridos nas experiências 
pessoais, sociais e do trabalho. 
§ 3º As aprendizagens essenciais são as que desen-
volvem competências e habilidades entendidas como 
conhecimentos em ação, com significado para a vida, 
expressas em práticas cognitivas, profissionais e socioe-
mocionais, atitudes e valores continuamente mobiliza-
dos, articulados e integrados, para resolver demandas 
complexas da vida cotidiana, do exercício da cidadania 
e da atuação no mundo do trabalho. 
§ 4º Cada unidade escolar, em consonância com o sis-
tema de ensino, deve estabelecer critérios próprios para 
que a organização curricular ofertada possibilite o de-
senvolvimento das respectivas competências e habilida-
des. 
§ 5º A organização curricular deve possibilitar contínuo 
e articulado aproveitamento de estudos e de experiên-
cias pessoais, sociais e do trabalho.
§ 6º A distribuição da carga horária da formação geral 
básica e dos itinerários formativos deve ser definida pe-
las instituições e redes de ensino, conforme normatiza-
ção do respectivo sistema de ensino. 
Art. 8º As propostas curriculares do ensino médio de-
vem: 
I - garantir o desenvolvimento das competências gerais e 
específicas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 
II - garantir ações que promovam: 
a) a integração curricular como estratégia de organiza-
ção do currículo em áreas do conhecimento que dialogue 
com todos os elementos previstos na proposta pedagó-
gica na perspectiva da formação integral do estudante; 
b) cultura e linguagens digitais, pensamento computa-
cional, a compreensão do significado da ciência, das le-
tras e das artes, das tecnologias da informação, da ma-
temática, bem como a possibilidade de protagonismo 
dos estudantes para a autoria e produção de inovação; 
c) o processo histórico de transformação da sociedade e 
da cultura; 
d) a língua portuguesa como instrumento de comunica-
ção, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania; 
III - adotar metodologias de ensino e de avaliação de 
aprendizagem que potencializem o desenvolvimento 
das competências e habilidades expressas na BNCC e 
estimulem o protagonismo dos estudantes; 
IV - organizar os conteúdos, as metodologias e as formas 
de avaliação, por meio de atividades teóricas e práticas, 
provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades 
online, autoria, resolução de problemas, diagnósticos 

em sala de aula, projetos de aprendizagem inovadores e 
atividades orientadas, de tal forma que ao final do ensi-
no médio o estudante demonstre: 
a) competências e habilidades na aplicação dos conhe-
cimentos desenvolvidos; 
b) domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
estão presentes na produção moderna; 
c) práticas sociais e produtivas determinando novas re-
flexões para a aprendizagem; 
d) domínio das formas contemporâneas de linguagem; 
V - considerar a formação integral do estudante, con-
templando seu projeto de vida e sua formação nos as-
pectos físicos, cognitivos e socioemocionais; 
VI - considerar que a educação integral ocorre em múl-
tiplos espaços de aprendizagem e extrapola a ampliação 
do tempo de permanência na escola. 
Art. 9º As redes de ensino devem pautar a construção 
dos seus currículos e as instituições escolares a elabo-
ração das suas propostas pedagógicas, na seleção dos 
conhecimentos, metodologias, tempos, espaços, arranjos 
alternativos e formas de avaliação, com base nos princí-
pios definidos no art. 5º desta Resolução. 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA CURRICULAR 

Art. 10. Os currículos do ensino médio são compostos 
por formação geral básica e itinerário formativo, indis-
sociavelmente. 
Art. 11. A formação geral básica é composta por com-
petências e habilidades previstas na Base Nacional Co-
mum Curricular (BNCC) e articuladas como um todo 
indissociável, enriquecidas pelo contexto histórico, eco-
nômico, social, ambiental, cultural local, do mundo do 
trabalho e da prática social, e deverá ser organizada por 
áreas de conhecimento: 
I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias;
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 
§ 1º A organização por áreas do conhecimento implica 
o fortalecimento das relações entre os saberes e a sua 
contextualização para apreensão e intervenção na reali-
dade, requerendo planejamento e execução conjugados 
e cooperativos dos seus professores. 
§ 2º O currículo por área de conhecimento deve ser or-
ganizado e planejado dentro das áreas de forma inter-
disciplinar e transdisciplinar. 
§ 3º A formação geral básica deve ter carga horária total 
máxima de 1.800 (mil e oitocentas) horas, que garanta 
os direitos e objetivos de aprendizagem, expressos em 
competências e habilidades, nos termos da Base Nacio-
nal Comum Curricular (BNCC). 
§ 4º Devem ser contemplados, sem prejuízo da integra-
ção e articulação das diferentes áreas do conhecimento, 
estudos e práticas de: 
I - língua portuguesa, assegurada às comunidades in-
dígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas; 
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II - matemática; 
III - conhecimento do mundo físico e natural e da reali-
dade social e política, especialmente do Brasil; 
IV - arte, especialmente em suas expressões regionais, 
desenvolvendo as linguagens das artes visuais, da dan-
ça, da música e do teatro; 
V - educação física, com prática facultativa ao estudante 
nos casos previstos em Lei; 
VI - história do Brasil e do mundo, levando em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a for-
mação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e europeia; 
VII - história e cultura afro-brasileira e indígena, em 
especial nos estudos de arte e de literatura e história 
brasileiras; 
VIII - sociologia e filosofia; 
IX - língua inglesa, podendo ser oferecidas outras lín-
guas estrangeiras, em caráter optativo, preferencial-
mente o espanhol, de acordo com a disponibilidade da 
instituição ou rede de ensino. 
§ 5º Os estudos e práticas destacados nos incisos de I 
a IX do § 4º devem ser tratados de forma contextuali-
zada e interdisciplinar, podendo ser desenvolvidos por 
projetos, oficinas, laboratórios, dentre outras estratégias 
de ensino-aprendizagem que rompam com o trabalho 
isolado apenas em disciplinas. 
§ 6º Devem ser incluídos temas exigidos por legislação e 
normas específicas, na forma transversal e integradora, 
tais como o processo de envelhecimento e o respeito e 
valorização do idoso; os direitos das crianças e adoles-
centes; a educação para o trânsito; a educação ambien-
tal; a educação alimentar e nutricional; a educação em 
direitos humanos; e a educação digital. 
§ 7º A critério dos sistemas de ensino, a formação geral 
básica pode ser contemplada em todos ou em parte dos 
anos do curso do ensino médio, com exceção dos estu-
dos de língua portuguesa e da matemática que devem 
ser incluídos em todos os anos escolares. 
Art. 12. A partir das áreas do conhecimento e da for-
mação técnica e profissional, os itinerários formativos 
devem ser organizados, considerando: 
I - linguagens e suas tecnologias: aprofundamento de 
conhecimentos estruturantes para aplicação de diferen-
tes linguagens em contextos sociais e de trabalho, estru-
turando arranjos curriculares que permitam estudos em 
línguas vernáculas, estrangeiras, clássicas e indígenas, 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), das artes, design, 
linguagens digitais, corporeidade, artes cênicas, roteiros, 
produções literárias, dentre outros, considerando o con-
texto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas 
de ensino;
II - matemática e suas tecnologias: aprofundamento de 
conhecimentos estruturantes para aplicação de diferen-
tes conceitos matemáticos em contextos sociais e de tra-
balho, estruturando arranjos curriculares que permitam 
estudos em resolução de problemas e análises comple-
xas, funcionais e não-lineares, análise de dados estatís-
ticos e probabilidade, geometria e topologia, robótica, 
automação, inteligência artificial, programação, jogos 

digitais, sistemas dinâmicos, dentre outros, consideran-
do o contexto local e as possibilidades de oferta pelos 
sistemas de ensino; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias: aprofunda-
mento de conhecimentos estruturantes para aplicação 
de diferentes conceitos em contextos sociais e de tra-
balho, organizando arranjos curriculares que permitam 
estudos em astronomia, metrologia, física geral, clássica, 
molecular, quântica e mecânica, instrumentação, ótica, 
acústica, química dos produtos naturais, análise de fe-
nômenos físicos e químicos, meteorologia e climatolo-
gia, microbiologia, imunologia e parasitologia, ecologia, 
nutrição, zoologia, dentre outros, considerando o con-
texto local e as possibilidades de oferta pelos sistemas 
de ensino; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas: aprofunda-
mento de conhecimentos estruturantes para aplicação 
de diferentes conceitos em contextos sociais e de traba-
lho, estruturando arranjos curriculares que permitam 
estudos em relações sociais, modelos econômicos, pro-
cessos políticos, pluralidade cultural, historicidade do 
universo, do homem e natureza, dentre outros, conside-
rando o contexto local e as possibilidades de oferta pelos 
sistemas de ensino; 
V - formação técnica e profissional: desenvolvimento de 
programas educacionais inovadores e atualizados que 
promovam efetivamente a qualificação profissional dos 
estudantes para o mundo do trabalho, objetivando sua 
habilitação profissional tanto para o desenvolvimento 
de vida e carreira, quanto para adaptar-se às novas con-
dições ocupacionais e às exigências do mundo do tra-
balho contemporâneo e suas contínuas transformações, 
em condições de competitividade, produtividade e ino-
vação, considerando o contexto local e as possibilidades 
de oferta pelos sistemas de ensino. 
§ 1º Os itinerários formativos devem considerar as de-
mandas e necessidades do mundo contemporâneo, estar 
sintonizados com os diferentes interesses dos estudantes 
e sua inserção na sociedade, o contexto local e as possi-
bilidades de oferta dos sistemas e instituições de ensino. 
§ 2º Os itinerários formativos orientados para o apro-
fundamento e ampliação das aprendizagens em áreas 
do conhecimento devem garantir a apropriação de pro-
cedimentos cognitivos e uso de metodologias que favo-
reçam o protagonismo juvenil, e organizar-se em torno 
de um ou mais dos seguintes eixos estruturantes: 
I - investigação científica: supõe o aprofundamento de 
conceitos fundantes das ciências para a interpretação 
de ideias, fenômenos e processos para serem utilizados 
em procedimentos de investigação voltados ao enfren-
tamento de situações cotidianas e demandas locais e co-
letivas, e a proposição de intervenções que considerem 
o desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de 
vida da comunidade; 
II - processos criativos: supõe o uso e o aprofundamen-
to do conhecimento científico na construção e criação 
de experimentos, modelos, protótipos para a criação de 
processos ou produtos que atendam a demandas pela 
resolução de problemas identificados na sociedade; 
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